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Cíimors fuíurticipal de Sobrsl

PCIsrÂRrA Ns 1l09/zo2s

O Sr. Presidente da Câmara Municipalde Sobral, no ilso das atrrbuições legais que
lhe confere o Art. 19 Parágraf* Único, incisc XXX do Regimento lnterno da Câmara
lVunicipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do Nlunicípio, CCNCEDE:
Gratificação por Atividade Administrativa 5 {GAA5), ao{a} servidor(a) WYLLYAM DA

SILVA ALEXANDRINO, prevista ern Lei Municipal na 2588, de 30 de abrll de 2025,
publicada em 30 de abril de 2025, com efeitos retroativos à 02 de maio de 2025,

PAÇC DA CÂMARA IVIUNICIPAL de lul5.

PONTE JÚNIOR

PRESI DENTE
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